
COMO VOTAR 

O eleitor se identificará perante a Mesa Receptora, que registrará eletronicamente o 

comparecimento e colherá a assinatura do votante em lista apropriada. O registro eletrônico 

do comparecimento inibirá automaticamente o nome do eleitor em todas as sessões 

eleitorais. 

Concluída a identificação, a mesa liberará a urna eletrônica para o eleitor. O voto terá três 

etapas. 

1) ELEIÇÃO PARA A DIRETORIA 

Liberada a urna, será exibida a seguinte tela: 

 

O eleitor deverá marcar a chapa e, em seguida, marcar  . 

Se desejar votar em branco, deverá marcar   e, em seguida, 

. 

Para anular o voto deverá marcar e , em seguida, marcar 

. 

Antes de confirmar, o eleitor poderá corrigir seu voto, marcando a tecla , 

que lhe permitirá repetir todo o processo. 



 

 

2) ELEIÇÃO DO CONSELHO FISCAL 

Uma vez concluído o voto para a Diretoria, será exibida a seguinte tela: 

 

O eleitor poderá marcar um, dois ou três candidatos e marcar a tecla . 

Se o eleitor não quiser escolher nenhum candidato ao Conselho Fiscal, deverá marcar a tecla  

 e, em seguida, a tecla . 

Também será possível anular o voto para o Conselho Fiscal, marcando a tecla 

 e, a seguir, a tecla . 

Antes de confirmar, o eleitor pode corrigir seu voto, marcando a tecla , que 

lhe permitirá repetir todo o processo. 

 

 

 

 



3) ELEIÇÃO PARA O CONSELHO ASSESSOR 

 

Uma vez concluído o voto para o Conselho Fiscal será exibida a seguinte tela: 

 

 
O eleitor pode marcar um, dois ou três candidatos. 

Se o eleitor não quiser escolher nenhum candidato ao Conselho Assessor, deverá marcar a 

tecla   e, em seguida, a tecla . 

Também será possível anular o voto para o Conselho Assessor, marcando a  tecla 

 e, a seguir, a tecla . 

Antes de confirmar, o eleitor pode corrigir seu voto, marcando a tecla , que 

lhe permitirá repetir todo o processo. 

4) Conclusão da Votação 

Quando o eleitor concluir corretamente a votação, a urna emitirá um sinal sonoro. 

 

COMISSÃO ELEITORAL  


